
 
 

PREFEITURA DE

VALINHOS
Ofício nº 1757/2020-DTL/GP/P
 

Valinhos, em 14 de dezembro de 2020.

Ref.: Requerimento nº 2084/2020-CMV

Vereador Gilberto Aparecido Borges
Processo administrativo nº 18.747/2020-PMV

ExcelentissimaSenhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador Gilberto Aparecido Borges, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1. Foi tomada alguma providência pela Municipalidade acerca do assunto? Se não,
qual o motivo ou quando será tomada alguma providência?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela

Secretaria de Mobilidade Urbana, capazes de esclarecer os questionamentos

apresentados pelo nobre Edil requerente.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência osprotestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito. /
Na

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal

Anexo: 12 folhas.

A

Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (PMB/pmb) 
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PREFEITURA DE

VALINHOS 
C.I. n.º 447/2020- SA Valinhos, 08 de dezembro de 2020

De: Secretaria de Administração

Para: Departamento Técnico Legislativo / GP

Assunto: Requerimento nº 2084/2020- Ver. Gilberto Aparecido Borges

Referência: Cl 2116/20- DTL/GP - Proc. nº 18747/20

Em resposta ao Requerimento nº 2084/20 do nobre edil

Gilberto Aparecido Borges, com relação as informações sobre o processo 3487/2019.

1. Foi tomada alguma providência pela municipalidade acerca do assunto? Se não, qual o

motivo ou quando será tomada alguma providência?

A Secretária de Mobilidade Urbana, realizou vistoria no local e conformedespacho do

Departamento de Projetos, não foi identificada necessidade da implantação da vaga.

Segue em anexo cópia do processo citado.

   ral eé Molon Filho
écretariae Administração

Secretário
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PREFEITURA DE

VALINHOS 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHC
  

( 3487 / 2019 TX 14/02/2019 16:12 )
Requerente: ELIVELTON CAMPARI

Protocolado: SEÇÃO DE PROTOCOLO GERAL

Assunto: SINALIZAÇÃO

SOLICITO INSTALAÇÃO PLACA DE IDENTIFICAÇÃODE DESCARGA
CARGA
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Telefone: ;
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O requerente qualificado, vem muito respeitosamente submeter a apreciação do
orgão competente o que segue:
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Certificado da Condição de
MicroempreendedorIndividual  
Identificação

Nome Empresarial
ELIVELTON CAMPARI 34506161882
Nome do Empresário
ELIVELTON CAMPARI
Nome Fantasia
CAMPARI BEBIDAS

Capital Social
27.500,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor crr
40803189X ssP sP 345.061.618-82

Condição de MicroempreendedorIndividual 
Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 09/11/2018

Números de Registro 
CNPJ NIRE

31.987.859/0001-60 35-8-3184677-1 CEP Logradouro Número Complemento
QUADRA

13272-303 RUA CARLOS ORSI 0 C;LOTE
14:;SETOR6094

Bairro Munícipio UF
JARDIM ALTO DA COLINA VALINHOS SP

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
09/11/2018 Estabelecimentofixo

Ocupação Principal
Comerciante independente de bebidas

Atividade Principal (CNAE)
47.23-7100 - Comércio varejista de bebidas

Ocupações Secundárias AtividadesSecundárias (CNAE)
Comerciante independente de 47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
carvão e lenha anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaraçãoprestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividadesdomiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resoluçãono 16, de 17 de dezembrode 2009. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificaçãodo Registro e da Legalizaçãode
Empresas e Negócios — REDESIM.ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
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ú º PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VALINHOS )

SECRETARIADA FAZENDA - DEPARTAMENTODA RECEIT, õ/
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO T

U

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO INICIAL o |

|A

   
Nº 338 / 2019

CCM 27290/00
NOME Eliveiton Campari 34506161882

ENDEREÇO 13272-303 - Rua Carlos Orsi, S/N Quadra C Lote 14
Jardim Alto da Colina

ATIVIDADE Comércio varejista de bebidas; comérciovarejista de outros produtosnão especificados
anteriormente. ,

LG| LDA ATIVIDADE

PROTOCOLO 1121 - 22/01/2019

CONDIÇÃO Estabelecido

HORÁRIO Abertura6:00 às 9:00h e fechamento 18:00 às 22:00h de 2º a sábado; domingo e feriados faculte

À vista do que consta dos autos do protocolo administrativo em
referência, está o contribuinte supra mencionado devidamente autorizado ao
desenvolvimento de suas atividades de acordo com os dados acima descritos e nos
termos da Legislação vigente.

An LAO vêPd
4 ca E e a

E! Jorge Henrique Miguel E, Ee
Divisãode Receitas Mobiliárias

Diretor

o OBSERVAÇÕESE INSTRUÇÕES GERAIS
1. Este Alvará deverá ser afixado em local visível dentro do estabelecimentoe dea acesso à Fiscalização,
| sob pena de muita nos termos do Código Tributáriodo Município.
2. O contribuinte é obrigado a comunicarà Prefeitura todas alterações ou encerramentode suas atividades -

Código Tributáriodo Municipio. .

3. Este Alvará fica automaticamente cancelado em caso de alteração do Nome, Endereço, Ramo de
| Atividade, ou pelo descumprimentode qualquer condição ou restriçãoestabelecida.
4. Este Alvará fica automaticamentecancelado em virtude do vencimento da validade do Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeirose/ou Licença de Funcionamentoda Cetesb.
5. O descumprimentodo horário de funcionamento poderá acarretar multa, cassação da licença e lacração

do estabelecimento,nos termos da Lei.

  
  

VALIDADE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
TMR00200 29/01/2019 09:20:48 Página 1 de 1

 



 
 

isoro TR UTI]STS,  LUIZ CARLOSCAMPARI
RELSO PREVITALE935
JD AT DA COLINA
13272-300 VALINHOSSP

         MotaFincai
CroatadeEnergieElétrica
DF.OSPECSETSsérioCPág.9de1
DatadeEminsão23012419
DitadeApresentação 3WD1/2019
CortaContraloNo310036884208      

RELSOPREVITALE,29
JD ATDACOLINA VALINHOS - SP

      
-com.br

 crF:s4s078.738-49

SESteasto:Comendo 1Residencia Trifásico220 /127 V   
Cod. DescriçãodaOperação tuas Quant Unid.

mis Nº MOISES Ret. Fatrada Med.

8805CustoDémpUsoSistema-TUSD ANA 32000 am a.22000000
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Apurado= 0,84Apurado= 1,68.

NãoPague.Parasuacomodidade ovalordevidoR$1,54será
cobrado,semacréscimoemcontafutura,Casonãoqueira
estaopção, épossívelsoúicitaracódigodebarras
parapagamentoeocancelamentadessesesviçaatravés
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NÃO RECEBER. O VALOR DESTA FATURA SERÁ INSERIDO EM CONTA FUTURA ISENTO DE
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Guia de Recolhimento
Cre 266431

CNPJ/CPF 31.987.859/0001-80

InscriçãoEstadua/RG 708.157.350.115

Bairro Jardim Alto da Colina
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/ Taxa de Expediente - Protocolização de qualquer natureza
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Valor Tabela Quantidade Valor Tota

17,368 1.00 17,3   “dTaxesDiversa * 528850"
 

ldiuia 4541769 .

 

IdParcela 21439881
   

TLRO1800- SMARapd Informática * (0xx16) 2111-9898 ' -——RecorteAgui

Via Contribuinte 
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CONCLUSÃO
Em 14 de FEVEREIRO de 2019, faço estes autos conclusos
à (ao) SECRETARIADE MOBILIDADE URBANA. 
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PREFEITURA DE Fis. nº08 Rubrica   VALINHOS Proc. nº 3487/2019     

SECRETARIADE MOBILIDADE URBANA
   
AO

DEPARTAMENTODE PROJETOS- D.P.

Para análise e manifestação.

Valinhos, Estado de São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

“
A oo

Mauro Haddad Andrino

Secretaria de Mobilidade Urbana

Secretário 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP |] CEP 13270-005
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PREFEITURA DE Fls. nº 09 Rubrica VALINHOS esmas —L 

    
SECRETARIADE MOBILIDADE URBANA 

  
Após análise do presente P.A., em atenção a solicitação do munícipe para implantação de vaga de
carga e descarga em frente ao seu imóvel na Rua Elso Previtale, nº935, e demais características
presentes nos autos.

Informo que houve vistoria no local por esta área técnica conforme imagens abaixo. 
estacionamento dos dois lados e baixo fluxo de veículos/pedestres. Devido as características davia,
não foi identificado a necessidade da implantação de vaga de carga e descarga no local, observando
que o local e entorno apresentam opções para essa operação sem a necessidade de uma vaga
exclusiva.

Valinhos, Estado de São Paulo, 05 de Novembro de 2020.

desce 2 6alaSilvaPitas
Departamento de Projetos

Arquiteto — CAU nº A67521-0

   
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafavalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



 
 

  Fis, nº   10 RubricaPREFEITURA DE

VALINHOS
    

UM
  Proc. nº 3487/2019     

SECRETARIADE MOBILIDADE URBANA
 

  
Â

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- S.A.

Após ratificar o despacho emitido pelo Departamento em fls.09, e

tendo em vista o tempo decorrido e considerandoa falta de espaço nesta Secretaria, aguardamos por

provocação do requerente, à Secretaria de Administração: Arquive-se,

Valinhos, Estado de São Paulo, 05 de novembro de 2020.

ErvaALUNAS 4
Mauro Haddad Andrino

Secretaria de Mobilidade Urbana

Secretário

     auios 30 É tamento de

Arg! , para providências
pertinentes ac arquivamento.

a SoM FROM

araraaa ALVES PINHEIRO

Agente Administrativo

  PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafyvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br


